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	Lopes para a Associação Desportiva Tribarrense 
Atletas de Base ADTAB, e dá outras providências. 

Ass Responsáve( 

GERSO FRANCISCO GUSSO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO A SOLICITAÇAO 
DA ENTIDADE, E OS DISPOSTOS, NA LETRA "X DO ARTIGO 61, E NO 
INCISO IV DO ARTIGO 149 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ. 

DECRETA. 

Art. 1°. Fica cedida as dependências do Ginásio de 
Esportes Mário Lopes para a Associação Desportiva Tribarrense Atletas de Base 
ADTAB, para a realização da I COPA INTEGRAÇÃO DE FUTSAL,' categorias 
sub 09 e sub 11, a ser realizada no dia 04 de junho de 2026. 

Art. 2°. A entidade beneficiada com o incentivo 
deste Decreto fica responsável por quaisquer danos causados ao patrimônio 
público oriundos da sua utilização. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal d 

GER » , 
FR 	CO GLASO 

Prefei Municipal 

Barras do Paraná, em 01 scit junho de 
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